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RESOLUÇÃO Nº 594 DE 23 DE MARÇO DE 2023.

Dispõe sobre a aprovação de ação de extensão
com ônus para a unidade proponente.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, reunido em sessão ordinária nesta data, no uso
de suas atribuições legais e considerando o Parecer nº 6, de 21 de março de 2023, da Câmara de
Extensão e Cultura, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a execução de Ação de Extensão da UFGD, com ônus para a unidade
proponente, cadastrada no Edital PROEX nº nº 17, de 16 de março de 2023, conforme segue:

Título Coordenador Unidade
Proponente

Data de início
e término

Universidade Aberta à Pessoa
Idosa

Lívia Gussoni Basile PROEX
21/03/2023

a
21/07/2026

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Claudia Gonçalves de Lima
Presidente em exercício
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